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II - afastamentos, no interesse da administração, para missão
ou estudo no exterior, ou para servir em organismo internacional.

§ 2o A média aritmética a que se refere a parte final do caput
deste artigo será apurada com base no período:

I - ocorrido entre a instituição da gratificação e o mês an-
terior à efetiva aposentadoria, na hipótese de que trata o inciso I do §
1o deste artigo;

II - de 12 (doze) meses de percepção das gratificações, sub-
seqüentes ao retorno do servidor, na hipótese do inciso II do § 1o

deste artigo.

§ 3o A parcela incorporada aos proventos com base no dis-
posto no caput deste artigo não poderá ser percebida cumulativamente
com a parcela incorporada em decorrência do recebimento de gra-
tificação de desempenho de atividade ou de produtividade, indepen-
dentemente de sua denominação ou base de cálculo, facultado o direito
de opção pela incorporação aos proventos da parcela mais vantajosa.

§ 4o ( V E TA D O )

Art. 9o As despesas de pessoal e encargos sociais oriundas da
execução desta Lei correrão por conta da redução equivalente de
outras despesas correntes, no âmbito do Ministério da Saúde.

Art. 10. O § 1o do art. 6o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6o .....................................................................................

§ 1o Excetua-se do disposto no caput deste artigo, con-
dicionada à formal comprovação da compatibilidade de horários,
a contratação de:

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, des-
de que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras
de magistério de que trata a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987;

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando
administradas pelo Governo Federal e para atender às neces-
sidades decorrentes de calamidade pública, desde que o contra-
tado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão
ou entidade da administração pública federal direta e indireta.

...............................................................................................” (NR)

Art. 11. Fica revogado o art. 17 da Lei no 10.483, de 3 de
julho de 2002.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Humberto Sérgio Costa Lima
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

CARGO QUANTIDADE
Administrador 50
Agente Administrativo 125
Assistente Social 45
Auxiliar de Enfermagem 1.100
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 65
Biólogo 15
Enfermeiro 750
Engenheiro 10
Farmacêutico 60
Fisioterapeuta 85
Médico 900
Nutricionista 35
Odontólogo 30
Psicólogo 20
Técnico de Laboratório 100
Técnico em Radiologia 80
Terapeuta Ocupacional 20

ANEXO II
VALORES MÁXIMOS DAS GIPAS

Valor Máximo da GIPAS Valor Máximo da
Nível do

C a rg o
G I PA S

(20 horas semanais) (40 horas semanais)
Superior R$ 800,00 R$ 1.600,00
Intermediário R$ 475,00 R$ 950,00
Auxiliar R$ 275,00 R$ 550,00

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da disposição inscrita no art.

15 da Medida Provisória Federal nº 1.212, de 28 de novembro de
1995 - “aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de
outubro de 1995” - e de igual disposição constante das medidas
provisórias reeditadas e do art. 18 da Lei Federal nº 9.715, de 25 de
novembro de 1998, declarada inconstitucional por decisão definitiva
do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº
232.896-3 - Pará.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 7 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID721946-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos dos arts. 48, inciso XXVIII, e 91,
inciso II, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 9, DE 2005

Suspende a execução da Lei Municipal nº
2.200, de 3 de junho de 1983, que acrescentou
o § 4º do art. 27 da Lei Municipal nº 1.444, de
13 de dezembro de 1966, ambas do Municí-
pio de Sorocaba, no Estado de São Paulo, e,
em parte, a execução do art. 12 da Lei Federal
nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, no pon-
to em que revogou o art. 15 do Decreto-Lei
Federal nº 57, de 18 de novembro de 1966.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da Lei Municipal nº 2.200, de

3 de junho de 1983, do Município de Sorocaba, no Estado de São
Paulo, que acrescentou o § 4º ao art. 27 da Lei Municipal nº 1.444,
de 13 de dezembro de 1966, também do referido Município, e, em
parte, a execução do art. 12 da Lei Federal nº 5.868, de 12 de
dezembro de 1972, no ponto em que revogou o art. 15 do Decreto-Lei
Federal nº 57, de 18 de novembro de 1966, declaradas inconsti-
tucionais por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos
autos do Recurso Extraordinário nº 140.773-5/210 - SP.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 7 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID721945-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos dos arts. 48, inciso XXVIII, e 91,
inciso II, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 10, DE 2005

Suspende a execução de parte do art. 15 da
Medida Provisória Federal nº 1.212, de 28
de novembro de 1995, e de igual dispo-
sição constante das medidas provisórias re-
editadas, bem como de parte do art. 18 da
Lei Federal nº 9.715, de 25 de novembro
de 1998.

Atos do Senado Federal
.
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DECRETO No- 5.459, DE 7 DE JUNHO DE 2004

Regulamenta o art. 30 da Medida Provi-
sória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
disciplinando as sanções aplicáveis às con-
dutas e atividades lesivas ao patrimônio ge-
nético ou ao conhecimento tradicional as-
sociado e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 30, § 1o, da Medida Provisória no 2.186-16, de 23
de agosto de 2001,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Considera-se infração administrativa contra o pa-
trimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado toda ação
ou omissão que viole as normas da Medida Provisória no 2.186-16, de
23 de agosto de 2001, e demais disposições pertinentes.

Parágrafo único. Aplicam-se a este Decreto as definições
constantes do art. 7o da Medida Provisória no 2.186-16, de 2001, e da
Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto no

2.159, de 16 de março de 1998, bem como as orientações técnicas
editadas pelo Conselho de Gestão do Patrimônio Genético.

Seção I
Do Processo Administrativo

Art. 2o As infrações contra o patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado serão apuradas em processo ad-
ministrativo próprio de cada autoridade competente, mediante a la-
vratura de auto de infração e respectivos termos, assegurado o direito
de ampla defesa e ao contraditório.

Art. 3o Qualquer pessoa, constatando infração contra o pa-
trimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado, poderá
dirigir representação às autoridades relacionadas no art. 4o, para efeito
do exercício do seu poder de polícia.

Art. 4o São autoridades competentes para a fiscalização, na
forma deste Decreto, os agentes públicos do seguinte órgão e en-
tidade, no âmbito de suas respectivas competências:

I - o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA;

II - o Comando da Marinha, do Ministério da Defesa.

§ 1o Os titulares do órgão e entidade federal de que trata os
incisos I e II do caput poderão firmar convênios com os órgãos
ambientais estaduais e municipais integrantes do Sistema Nacional de
Meio Ambiente - SISNAMA, para descentralizar as atividades des-
critas no caput.

§ 2o O exercício da competência de fiscalização de que trata
o caput pelo Comando da Marinha ocorrerá no âmbito de águas
jurisdicionais brasileiras e da plataforma continental brasileira, em
coordenação com os órgãos ambientais, quando se fizer necessário,
por meio de instrumentos de cooperação.

Art. 5o O agente público do órgão e entidade mencionados
no art. 4o que tiver conhecimento de infração prevista neste Decreto
é obrigado a promover a sua apuração imediata, sob pena de res-
ponsabilização.

Art. 6o O processo administrativo para apuração de infração
contra o patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional as-
sociado deve observar os seguintes prazos máximos:

I - vinte dias para o autuado oferecer defesa ou impugnação
contra o auto de infração, contados da data da ciência da autuação;

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de
infração, contados da data da ciência da autuação, apresentada ou não
a defesa ou a impugnação;

Atos do Poder Executivo
.




